
MUNICIPIO DE GUARAPARI ªº),ESTADO DO ESPIRITO SANTO ??
GABINETE DO PREFEITO CI?

LEI Nº. 4272/2018

ALTERA DISPOSITIVO DAI LEI Nº. 4249/2018, DE 25
DE JUNHO DE 2018, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAFARI, Estado do Espírilo Sonia, no uso de suas
alribuíções legais, alicerçado nas disposições do ari. 88, inciso V, ola Lei Orgânica do
Município — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinle

LEI:

Art. Iº - O Ari. Iº da Lei Nº. 4249/2018, de 25 de junho de 2018, passa a viger
com a seguinle redação:

“Art. Iº - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamenlo
vigente, Çrédila Adicional Especial, no valor de R$ 3.522.123,03 llrês milhões,
quinhentos e vinle e dois mil, cenlo e vinle e Irês reais e 'rrês centavos), na
seguinte dotação orçamentária:

35.00 -— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

35.01 —- Fundo Municipal de Saúde

10.302.0058.1.599 — Conslrução de Unidade Especializada em Saúde
—- Hospilfal e Maternidade

4490.51.00 — OBRAS E INSTALAÇOES ......................................... R$ 3.522.123,03
Vínculo — 2.204.0000 —— Recurso do SUS"

Art. 2“ - Permanecem inallerados os demais disposilívos da Lei Nº. 4249/2018, de
25 de junho de 2018.

Anª. 3ª —- Esta Lei enlrara em vigor na doia de sua publicação, retroagindo seus
efeilos a parlir de 25 de junho de 20I8.
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